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Onde se lê:  
 
7.5.3 - Pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, e cópia de contrato firmado comprovando que a proponente prestou de forma satisfatória o 

serviço em Unidade de Saúde com perfil de urgência e emergência de Alta Complexidade com Residência 

Médica credenciada pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), com no mínimo 100 (cem) leitos, conforme 

informado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). O(s) atestado(s) deverá(ão) conter 

clara menção quanto a especificação dos serviços e sua execução bem-sucedida, quanto ao cumprimento de 

prazos, qualidade dos mesmos além da identificação do(s) signatário(s) 

 
 
Leia-se: 
 
7.5.3 - Pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, e cópia de contrato firmado comprovando que a proponente prestou de forma satisfatória o 

serviço em Unidade de Saúde com perfil de urgência e emergência de Alta Complexidade, com no mínimo 

100 (cem) leitos, conforme informado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). O(s) 

atestado(s) deverá(ão) conter clara menção quanto a especificação dos serviços e sua execução bem-

sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, qualidade dos mesmos além da identificação do(s) signatário(s) 

 
 
 

Nova Iguaçu, 30 de Maio de 2023  
 
 
 
 

LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 
Secretário Municipal de Saúde 

Mat. PCNI/SEMUS – 60/718.832-9 
 

 
 
 
 
 


